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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu Profissional em Ensino de História

ATA DE REUNIÃO

ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAL EM ENSINO
DE HISTÓRIA - PPGPEH, OCORRIDA NO DIA CINCO DE AGOSTO DO ANO DE DOIS E VINTE E DOIS,

ATRAVÉS DA PLATAFORMA ON LINE GOOGLE MEET.

 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, os membros do Colegiado do Programa
de Pós-Graduação Profissional em Ensino de História, doravante PPGPEH, se reuniram via Google Meet,
contando com a presença de seus representantes composto pelo professor Dr. Francisco Bento da Silva
(coordenador e presidente do colegiado); professor Dr. Carlos Estevão Ferreira Castelo (Docente
suplente); professora Drª. Nedy Bianca Medeiros de Albuquerque (Docente suplente); professor Dr.
Eduardo Silveira Ne�o Nunes (docente); professora Drª. Francielle Maria Modesto Mendes (Docente
�tular); professora Drª. Tânia Mara Rezende Machado (Docente suplente); Antônio Maicon Ba�sta
Bezerra (representante discente) e Thays Lima Cavalcante (discente). Verificada a presença de quorum, o
presidente do Colegiado, professor Francisco Bento da Silva, abriu a reunião às 15h03min lendo a pauta
dos assuntos a serem tratados: 1) Informes; 2) Apreciação de plano de curso do Segundo Semestre Le�vo
de 2022; 3) Homologação de matrículas Segundo Semestre Le�vo de 2022; 4) Pedidos discentes e
docentes; 5) Homologação de Exame de proficiência; 6) Outros. O coordenador e presidente do
Colegiado disse que haveria inclusão de três pontos de pautas em “outros”, a saber: Indicação do nome
do professor Dr. Eduardo Silveira Ne�o Nunes como suplente do Colegiado do PPGPEH; aprovação de ad
referendum e pedido da discente Thays Lima Cavalcante. Após isso, foi dada sequencia a reunião com os
informes. Informes: O professor Francisco Bento da Silva iniciou falando sobre o resultado final do Edital
de preenchimento de duas vagas para professor permanente do PPGPEH da UFAC. Disse que ocorreram
duas inscrições que foram homologadas pela comissão e posteriormente essas duas inscrições e as
respec�vas documentações foram encaminhadas para que a Comissão Acadêmica Nacional – CAN,
fizesse a avaliação final. A CAN então encaminhou o resultado final via e-mail e homologou o nome do
professor Dr. Eduardo Silveira Ne�o Nunes e informou que a outra candidatura �nha sido recusada pelo
fato da produção acadêmica apresentada não ter aderência ao Mestrado Profissional em Ensino de
História. Para concluir, o coordenador disse que a CAN �nha orientado credenciar o professor Eduardo
Silveira Ne�o Nunes a par�r do dia primeiro de agosto de dois mil e vinte e dois e assim foi feito e deu e
cumprimentou o professor desejando-lhe um bom trabalho junto ao Programa. O segundo aviso foi sobre
as cotas para o Edital Pro�istória Turma 2023. O coordenador informou que enviou a proposição de
vagas, devido à urgência que foi exigida pela CAN, antes da realização deste Colegiado e que vai ao final
colocar em votação esse ad referendum. Em seguida, a palavra foi facultada ao professor Dr. Eduardo
Silveira Ne�o Nunes que informou estar coordenando um projeto de extensão na UFAC chamado “Cine
infâncias e juventudes nas telas La�no-americanas”. E consultou o colegiado se o PPGPEH gostaria de ser
parceiro e apoiador desta a�vidade. O professor Francisco Bento da Silva disse que por ser um informe e
uma solicitação, esta seria então observada ao final da pauta em “outros”. Na sequência o professor Dr.
Carlos Estevão Ferreira Castelo pediu a palavra para informar que havia ocorrido a sua Banca para
professor �tular e que foi aprovado, mas o evento não foi transmi�do como pelo canal do Youtube da
Adufac por problemas técnicos e isso fez com que pessoas interessadas não pudessem acompanhar o
evento como anteriormente anunciado. Pelo ocorrido, o referido professor recebeu os parabéns das
demais pessoas presentes.  Apreciação de plano de curso do Segundo Semestre Le�vo de 2022: O
professor Francisco Bento da Silva apresentou o Plano de Curso da disciplina Seminário de Pesquisa que
será ministrada por ele no Segundo Semestre de 2022. Antes, ressaltou que a referida disciplina já foi
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aprovada e será em formato exclusivamente presencial. Detalhou então os conteúdos, textos e autores a
serem trabalhados ao longo da disciplina. Bem como o formato de avaliação e o cronograma da
disciplina. Colocado em discussão, o professor Dr. Carlos Estevão Ferreira Castelo pediu que alguns textos
e o próprio Plano de Curso fossem disponibilizado a ele. O mesmo pedido foi reforçado pelas professoras
Drª. Nedy Bianca Medeiros de Albuquerque e Drª. Teresa Almeida Cruz. O professor Dr. Francisco Bento
da Silva disse então que todos os textos estavam digitalizados em formato PDF e iria compar�lhar a pasta
com todos/as orientadores e orientadoras, que assim poderiam acompanhar melhor o que seus/suas
orientandos e orientandas lerão na disciplina que se volta, em grande medida, para discussão em torno
do Projeto de pesquisa dos/das docentes. Diante desse esclarecimento, não houve mais manifestações e
colocado em votação, o Plano de Curso foi aprovado por unanimidade. Homologação de matrículas
Segundo Semestre Le�vo de 2022: o professor Francisco Bento da Silva informou que todas/os discentes
da Turma 2022 solicitaram em tempo hábil as suas matrículas na disciplina Seminário de Pesquisa. Então
leu as solicitações encaminhadas por: Ângela Maria Gomes de Paula; Antonio Marcos Miranda Barros;
Dacizete Freitas do Nascimento; Higor Vieira de Araujo; Felipe Gomes Zanon; Francisca Janaina Silva de
Souza; Luiz Roberto de Oliveira e Raiza Lira da Silva. Colocado em apreciação, não houve manifestações e
em regime de votação foi aprovado por unanimidade. Pedidos discentes e docentes: o professor
Francisco Bento da Silva disse que havia um pedido de agendamento de Banca de Defesa e pedidos de
ajuda de custo e diárias para o II Congresso Nacional do Pro�istória, a ser realizado entre os dias 03 e 07
de outubro de 2022 na UERJ, na cidade do Rio de Janeiro. Sobre o pedido de agendamento de Defesa de
Dissertação da discente Wemefran Rocha de Souza. O coordenador disse que assim que recebeu o
pedido, entrou em contato com as pessoas indicadas para que fossem ajustadas as confirmações e datas
da realização da Banca de Defesa. Assim, está sugerida a data de oito de setembro, a par�r das 14h00
Acre, no formato virtual com transmissão pelo canal do Youtube do Pro�istória, da Defesa de Dissertação
de Wemefran Rocha de Souza in�tulada O ensino remoto da disciplina de História: um estudo de caso
realizado no nono ano da escola Fundação Bradesco. Para composição da banca, temos os seguintes
nomes: Drª. Francielle M. M. Mendes (PPGPEH/UFAC) – Orientadora; Drª. Teresa Almeida Cruz
(PPGPEH/UFAC) – Avaliadora Interna; Drª. Vanessa Spinosa (PPGPEH/UFRN) – Avaliadora Externa; Drª.
Tânia Mara Rezende Machado (PPGPEH/UFAC) – Suplente. Abertas as discussões, o professor Dr. Eduardo
Silveira Ne�o Nunes disse que conhecia a referida professora, pois ela foi contemporânea sua durante a
sua pós-graduação em História na USP. A professora Drª. Teresa Almeida Cruz aproveitou para
parabenizar a professora Drª. Francielle Maria Modesto Mendes e a discente Wemefran Rocha de Souza
pela conclusão do trabalho disserta�vo. Não havendo mais manifestações, a composição de Banca de
Defesa foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. Em sequência foram apresentados três
pedidos de ajuda de custo visando par�cipação no II Encontro Nacional do Pro�istória, encaminhados
pelo discente Antônio Marcos de Miranda Barros e pelas discentes Raiza de Lira Barros e Francisca
Janaina Silva de Souza. O coordenador lembrou que foi aprovado em reunião anterior do colegiado o
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para igualmente ser dividido entre as três pessoas solicitantes que
solicitaram dentro do prazo estabelecido e se inscreveram para apresentarem comunicação no referido
evento. Desta forma caberá a cada solicitante o valor individual de R$ 666,65 (seiscentos e sessenta e seis
reais e sessenta e cinco centavos), que após aprovação serão encaminhadas as solicitações via processo
SEI às instâncias da Ufac responsáveis pelo pagamento das ajudas de custo e diárias. Por fim, o professor
Dr. Francisco Bento da Silva, juntamente com a professora Drª. Teresa Almeida Cruz também
encaminharam solicitação de pagamentos de diárias para par�ciparem do mesmo evento. Não houve
manifestação e os pedidos de pagamentos de diárias docentes e ajuda de custo discentes foram
aprovados por unanimidade. Homologação de Exame de proficiência: o presidente do Colegiado
apresentou a demanda do discente Higor Vieira de Araujo, que realizou o Exame de proficiência em
Língua Espanhola no Centro de idiomas da UFAC e solicita a homologação da sua provação. O presidente
do Colegiado informou que o discente enviou o cer�ficado em que consta que ele foi aprovado com nota
7,0 (sete) em prova realizada no dia 23 de abril de 2022. Colocado em votação, o pedido de homologação
foi aprovado por unanimidade. Outros: Por fim, conforme pedidos de inclusão na pauta da presente
reunião, foi colocado em apreciação o ad referendum  da coordenação do PPGPEH que encaminhou à
coordenação nacional do Pro�istória a quan�ficação de vagas reservadas às polí�cas de cotas para o
Edital Nacional Turma 2023 do Pro�istória. O coordenador lembrou que antes de enviar as vagas de
cotas à coordenação nacional, consultou todo o corpo docente sobre a quan�dade de vagas a serem
disponibilizadas e houve consenso na seguinte decisão: 02 (duas) vagas para pessoas pretas; 02 (duas)
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vaga para indígenas e 01 (uma) vaga para PcD. O professor Francisco Bento da Silva disse que este ano
devemos ver estratégias mais amplas de divulgação do Edital Turma 2023. O discente Antônio Maicon
Ba�sta Bezerra complementou afirmando que era necessário ir além da publicação na página web da
Universidade para que não haja baixa adesão de inscrições e aprovações. Após essas observações,
colocado em votação, o ad referendum foi aprovado por unanimidade. Em seguida, foi colocado em
apreciação o pedido para que o professor Dr. Eduardo Silveira Ne�o Nunes seja membro suplente do
colegiado do PPGPEH. Não houve discussão e colocada em votação, a solicitação foi aprovada por
unanimidade. Dando con�nuidade, foi apreciado o pedido do professor Dr. Eduardo Silveira Ne�o Nunes
para que o PPGPEH conste como parceiro no projeto de extensão coordenado por ele in�tulado “Cine
Infâncias e Juventudes nas telas La�no-americanas”. Não houve discussão e colocada em votação, a
solicitação foi aprovada por unanimidade. Então, foi apresentado o úl�mo ponto de pauta da reunião que
era um pedido encaminhado pela aluna Thays Lima Cavalcante através da sua orientadora professora Drª.
Tânia Mara Rezende Machado em que a discente solicita ampliação de prazo para entrega do seu texto
disserta�vo ou, se não houver possibilidade, desistência do curso de mestrado. O coordenador antes, de
ler a integra da carta encaminhada pela discente, observou que havia encaminhado a ela e a sua
orientadora a cópia de um processo administra�vo aberto via SEI no dia seis de junho de dois mil e vinte
e dois devidos as constantes faltas de contatos e retorno das demandas encaminhadas pela sua
orientadora e as preocupações desta compar�lhadas com a Coordenação do PPGPEH. No documento
constavam quatro perguntas: 1) Qual o interesse em concluir o curso; 2) Desde o Exame de Qualificação,
quantas vezes você se encontrou com sua orientadora presencial o remotamente; 3) detalhamento do
estágio da sua escrita até o presente momento; 4) você considera que irá entregar o texto disserta�vo no
prazo estabelecido por este PPG. A professora Drª. Tânia Mara Rezende Machado pediu a palavra para
dizer que os percalços com o trabalho de orientação de Thays Lima Cavalcante começaram mesmo antes
do seu Exame de Qualificação. E em que pese o potencial e a militância da sua orientanda, ela estava
sendo muito insuficiente do ponto de vista acadêmico. Completou dizendo que ao saber do processo,
Thays Lima Cavalcante a procurou em sua casa com preocupação e ela então lhe afirmou da necessidade
de a referida aluna responder o processo em tela. Foi então que ela, posteriormente a esta conversa,
encaminhou a sua orientadora uma Carta Aberta que é então apresentada ao Colegiado do PPGPEH no
presente momento. A professora Drª. Tânia Mara Rezende Machado concluiu então dizendo que
precisava ouvir as ponderações e opiniões do Colegiado acerca da situação exposta do documento
encaminhado e assinado pela sua orientanda. Antes de ler a carta, o coordenador disse que ao recebê-la
pela manhã entrou em contato com o Coordenador nacional do Pro�istoria, professor Luís Reznik, para
expor a situação no sen�do de facilitar algum encaminhamento a ser tomado pelo Colegiado. O
coordenador nacional de pronto respondeu que o colegiado local tem autonomia para tomar a decisão
que achar necessária, observando as normas do Pro�istoria e da UFAC. E que devido a pandemia COVID,
a coordenação estava considerando o limite de até 36 (trinta e seis) meses para defesas da Turma com
entrada em 2020. Foi então lida a Carta Aberta em sua íntegra e logo após aberta a sessão de inscrições
para posicionamento acerca do assunto. Em resumo, são dois pedidos: prorrogação de mais dois meses
para entrega do texto para Defesa ou desligamento do curso. A primeira inscrita foi a professora Drª.
Teresa Almeida Cruz que ressaltou a competência e comprome�mento acadêmico da professora Drª.
Tânia Mara Rezende Machado. Sobre a discente Thays Lima Cavalcante, asseverou que também sabia da
sua capacidade acadêmica e de ar�culação com as palavras, mas desde o início do curso teve dificuldades
com a referida aluna em relação a entrega dos trabalhos de avaliação em sua disciplina ofertada no
primeiro semestre le�vo de 2020, além de constantes faltas às aulas por parte da aluna. Elogiou o tema
da aluna e que diante da resposta do coordenador nacional, acreditava que deveria ser dado mais algum
prazo para a conclusão do trabalho da aluna, pois a turma de 2020 é pequena e ninguém deve ser
perdido. Mas que isso dependeria da disposição da orientadora em con�nuar diante da falta de contato e
cumprimento das obrigações por parte da orientanda.  A professora Drª. Nedy Bianca Medeiros de
Albuquerque começou indagando acerca do tema da mestranda e quanto tempo faltava para completar
os trinta e seis meses. Após os esclarecimentos, sugeriu que fosse dado um prazo maior que dois meses,
talvez até ao fim do ano para que fosse depositado o texto visando a defesa da dissertação. Além disso,
se pron�ficou a ler o texto da mestranda e ajudá-la no que for possível junto com a sua orientadora se
assim ela concordar. Ao tomar a palavra, o coordenador esclareceu que dentro dos seis meses limites,
deve haver a defesa de dissertação e que considerava que o prazo dado para a entrega do texto
disserta�vo deveria variar entre dois meses e quatro meses e meio no máximo. E que se for concedido
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prazo a mestranda, deve haver um acompanhamento da orientadora e da coordenação em rédea curta
para que ela cumpra metas parciais visando entregar o texto dentro do prazo a ser concedido. Ao
retomar a palavra, a professora Drª. Tânia Mara Rezende Machado disse que da parte dela havia muita
paciência e disposição para orientar a mestranda se assim ela quiser e se comprometer de fato ao que for
decidido pelo colegiado. E que se fosse o caso, até renunciaria à orientação se fosse essa a vontade da
aluna e que da parte dela não haveria problema nenhum em entender isso se fosse para ajudar na
conclusão do trabalho. Findada as discussões, a proposição de prorrogação de entrega do texto final por
quatro meses foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. Desta forma, ficará como prazo final
o dia cinco de dezembro de dois mil e vinte e dois para que o texto disserta�vo seja encaminhado à
coordenação do PPGPEH. Também apreciada a proposição de um grupo de acompanhamento do
cumprimento do cronograma a ser estabelecido pela orientadora Drª. Tânia Mara Rezende Machado para
sua orientanda Thays Lima Cavalcante. Esse grupo contará com as professoras Drª. Teresa Almeida Cruz;
Drª. Nedy Bianca Medeiros de Albuquerque e Dr. Francisco Bento da Silva. Colocada em votação, a
proposta foi aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 16 horas
e 31 minutos e eu, Dr. Francisco Bento da Silva – Coordenador do referido curso, lavrei a presente ata que
após lida e aprovada será assinada eletronicamente pelas pessoas presentes na reunião deste colegiado.
Rio Branco, Acre, cinco de agosto de dois mil e vinte e dois.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Bento da Silva, Coordenador, em 27/08/2022,
às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Estevao Ferreira Castelo, Professor do Magisterio
Superior, em 27/08/2022, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Silveira Ne�o Nunes, Professor do Magisterio
Superior, em 27/08/2022, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Teresa Almeida Cruz, Professora do Magisterio Superior,
em 01/09/2022, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tania Mara Rezende Machado, Professora do Magisterio
Superior, em 02/09/2022, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou
click no link Verificar Autenticidade informando o código verificador 0641164 e o código CRC
23A8E2E0.
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